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PORTARIA 134/2025/SA de 19-05-2025

Danésio Teixeira de Medeiros, Secretário de Administração, Fazenda,
Desenvolvimento e Planejamento de Dilermando de Aguiar, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com os
Art. 16 $4º da Lei Municipal nº 540 de 01.09.2010,

RESOLVE:

Conceder a Progressão funcional do servidor Fabricio ManginiIentsn,motorista I, matrícula nº 1359, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Padrão
4, Classe A,para o NívelII, a partir desta data, conforme certificado anexo.

Dilermando de Aguiar, aos 19 (dezenove) dias do mês de maio do ano de
2025 (dois milevinte e cinco).

QU
anésio Teixeira de Medtiros

Secretário de Administração, Fazenda,—Desenvolvimento e Planejamento.

[o “Doeórgãos, Doe Sangue: Salve Vidas”.]


